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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA ELÉTRICA

	'!4
��o Exceções e casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do PPGEL. 

	'!4
��8
Esta Instrução Normativa substitui a Resolução CP-PPGEL 002/2018 e entra em vigor na
data de sua publicação, revogada Resolução CP – PPGEL 002/16, de 10 de junho de 2016 e as demais
disposições em contrário.

Publique-se e cumpra–se.

Prof. Dr. Sandro Trindade Mordente Gonçalves
Coordenador

Prof. Dr. Marco Aurélio de Oliveira Schroeder
Coordenador Adjunto
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